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FoRTALEZA, 07 de setembro de 2021

A
coMtssÃo pERMANENTE DE LtCtTAÇÃo DA

PREFEITURA OE JUAZEIRO DO NORTE

Ref : PROCESSO uCtTAlÓRlM

Assunto. ,NIERPOS,CÁO DE RECURSO CONTRA O RESUT TADO DIVULGADO DA HABILITACÃO

TECHPROJ Co^TSULIOR/Á E PROJETOS EREL/, cadastrada no CNPJ sob o no 41.595.380/0001-31, inscíçâo

municipal n0 101046167, com sede à Rua Santa Cecília, 84_sala 09, CEP 61.760-000 no município de Eusébio-Ce, por

sêu representantê legal, engenheiro civil REilÁ f0 LUCIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, abaixo qualificado

inconformada com o resullado do julgamento da HABILITAÇÃO relativa à Concorrência pública acima referenciada,

divulgado no DOE de 3010912021, VEM, em tempo hábil, nos termos do Artigo 109 da lei 8.666/93, acima transcrito,

interpor RECURSO DE REC0NSIDERAÇÃO, o fazendo, nos termos a seguir:

1. Com relacão a HAB|L|TACÂO da empresa PROJETOS E CONSIRUCÓES

O CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA CROQUIS FOI ALTERADO PARA DE R$ l5O.OOO,OO (CENTO E CINQUENTA MIL

REAIS) PARA O VALOR EXIGIDO NA PRESENTE LICITAÇÃo, OU SEJA, R$ 43O,OOO,OO (QUATROCENTOS E

TRTNTA MIL REAIS).

Causa-nos surpresa, a Habilitação da empresa CROQU,S PRoJEIoS E Co,VSIRUCóES.já que a CERTIDÃ0 DE

REGISTRO E OUITAÇÃO JUNTO AO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO, APTESCNTAdA NA

documentação da mesma, ÉSIÁ INVAL|DADA, conforme OBSERVAÇOES, no próprio corpo da CERTIDÃ0:

RTNATO LU(IO CÀVALCANTE rucrô .^v^ú^Nt úr
OE OLIVEIRÀ:091 70ó85304

o.dot 2021 1007 16.â re{r@
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OBSERVAÇOES

- A íalsrÍrcâçào deste docurnenlo mnslilui-se em crime prevrsto no Códrgo Penal Brasrleiro, sujeitando o(a) auto(a) â
respeçlva açáo penal.

CERT,FICAMOS que caso ocoÍra(nr) alteração(ões) no(s) elenrento(s) conlido(s) neste documenlo. esla Cerlrdão
perc,erá a sua valrdade paía todos os eÍeitos
- Esta aeÍtidão pêrdêrá a valiradê, câ6o ocoÍÍa qualqueÍ a[6reçâo po8t6Íior dos €lomênlo6 cadastrâis nêla contiílos
- Válida em lodo o leÍÍilório nacional

A observação é muito clara e coniqueiramente obedecida em todas as licitaçóes.

A EMPRESA deveria ter atualizado seus dados cadastrais junto ao CAU e solicitado a emissão de nova CERTIDÃ0

DE REGTSTRo E OUrTAÇÃ0.

Diante do resultado divulgado, recorremos ao CAU - COwSEIHO DE ARQUITETURA E URBANISMO atÍavés de

consulta formal sobre o assunlo, e tivemos a seguinte Íesposta:

"Prezados, a validade da cedidão perderá efeito caso ocona qualquer alteração posteior dos
elementos cadastrais nela contidos. Caso haja alguma alteração no registro da empresa que

não esteja especificado na certidão, o documento náo perderá a validade. No caso do capital
social, por exemplo, é uma inÍormaÇão obrioatória oue consta na certidão, se
porventura o caoital for alterado aoós a emissão. a certidão antiqa será lnvállda." (Grifo

nosso,)

Cópia da resposta do CAU - C0NSELH0 DE ARQUITETURA E URBANISM0, encontra-se anexa ao presentê recurso.

Tcchrroj Conruhoris ê Projcros Lrd!
CNPlia 1.595.1E0/000 l-ll
R!. Srnrs C.cilir, E4-s!L 09 I B.iÍÍo

ll ***.rcchoroi.co

-t í85) 3o2 t-lt lg

at con l r to/Ar cc h D roi.co

fr-

2



;oMrssA0 DE UCIIAçÂO
Fotha No ..2â* ayl

TE
PR

CH
OJ

2. HANNAH COIVSUTIOR'Á E ENGENHARIA

O CAPITAL SOCIAL OA EMPRESA HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA FOI ALTERADO PARA DE R$ R$

96.400,00 (noventa e seis mil e quatrocentos reais)) PARA 0 VALOR 0E R$ 520.000,00 (QUINHENTOS E VINTE MIL

REArS).

Causa-nos, lgualmente, surpresa, a Habilitação da empresa HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA, já que a

cERTtDÃ0 DE REGISTRo E QUITAÇÀO JUNTo A0 CoNSELHo DE ARQUITETURA E URBANISMo, apresentada

na documentação da mesma, ÉSfÁ tnvnUomA, conforme OBSERVAÇOES, no próprio corpo da CERTIDÀO:

_ O6criçáo
cERTIOÀo DE REGISTRo E oUIÍÁÇÃc PESS.)À JURIOICA

_ lnloÍmàçó.s / l{6lat
. A c6pacldôd6 lácnlco-pÍo0rrlonal dô gmprela ó comprov.dà polo conlunto do! acorvos lácnlco3 dot proílgslonalr coo3ianies do sou

. A íar!iÍlcãcâo dost6.tocum.nro conrrirui-to .m crims pr€vllro no Códlgo P.nâl Br.rilslÍo, luJ§ilãndo o(â) âutor(.I á í.3pcctiva àçáo p.Dàl

. Oo.umento vàlldo.m lo.to râÍrllórlô nâclonâl

. Ert! c.ílldto pEíd.ri . vdld!d., cr.o ocoíô qu.lqurí rn.rrsio porl.Ílor do3 êl.lrrnto. cldr.trJ! n lr cô.rtltlo3

- 09 proÍBilonôB conilÀnles nr pr...nl. .eíldào lambem .ào re3pon3áv.13 tecnlaos ou tnlegíànte§ do quadro lácnlco d.§ sogulnlâ3
empÍssas Íogitrradêi no CREÂ.CE:
Llíi dà(§) Emprâsà{s)iltlFRÁURal CONSULTORIÂ E PROJETOS EIRELI 27.663-661/0001.51: COi{SÔRCIO íOBILIOAOE IGUATU

10.039.126/0001.94: c A A SeRVTCOS 0E COTiSTRUÇÔES LTOA . ME 16.527.529r000í.06t CONSÍRUÍORA CIM€L LÍDÂ EPP
05.099.819/0001.n: MARÂJO CONSÍRUÇÔES E|RELT - ÉPP 01.419.08J/0001-40: MÂRlÂ LENILSE NU ES OE ÂOUI O ' irE
31 062.21 7/OOO1-50: Âit AEZERRA §ERV|COS, CONSTRUçOES E PROMOÇÓES LÍOA ME . 08.195.659,f0001.52; P 3 M gOUSA SERVTÇOS .

ilE.29.059.209/0001-02: PAULO HEIIRIOU§ gRlTo TEIXEIRÁ. ME - 05.751.012/0001-30: SANEX SERVIçOS AMBIEI{TÂIS LTOA - lllE.
18.214 899/0001,72: FF CONSTRUÇôEG E EMPREENOTMEiTTO§ ETRELÊ , MÊ - 2?.569.21210001-27i eFICAZ CONsTRUÇôE§ E §ÊRVICOS
LToA. 19.50ô.2090001461

Diante do resultado divulgado, recorremos ao CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHAIA E AGRONOi/|A,

através de consulta formal sobre o assunto, e tivemos a seguinte resposta no sistema SITAC/CREA:

PROJIJR . PROCURADORIA JURIDICA DESIiNO: GERAC . GERÊNCIA DE REG/STRO, ART E CAT
Descdçào:

lnformamos que, coníorme Resoluçáo 1121/2019, entrcu em vigor em 143/2020, revogando assim a

Resoluçào 266n9 do Confea. o Novo Normalivo ass,i? dispôe; Ái't. íO o roqistro de possoa iurídica
deverá Eer atualizado no Cíea ouando ocorÍeÍ: I - qualquêr allêracão em aeu instrumsnto constitutivo:
ll - mudânca nos dados cadastrais da oossoa iurldica. lll - alteraçáo de responsável técnico: ou lV '
alteraçáo no quadro técnico da pessoa juidica.
ParágraÍo único. A atualizaçáo do registto deve ser requeida por representante legal da pessoa ju dica.

Serdo asslfl, entendemos que, após 12/3/2020, somenle a certidào emltida ap65 a daaa das alterações
elencadas é conslderada válida. Ê o quo temos a inlormar

!

Tcchproj Con.uxoris ê Proj€rot l.ld!
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Posteriormenle recebemos ofício da Procuradona Juridica do CREA, cuja cópia anexamos ao flnal da presente

RECURSO.

Causou-nos espécie a Habilitação da empresa QUANTA C0NSULTORIA pelos seguintes motivos:

- A emprêsa não cumpriu a exigência 7 da Qualificação Técnica Profissional item 5.2.3.3 do Edtal, pois o atestado

apresentado é de um Engenheiro de Produçâo, Sar[arisÍa E Ambiental, e este não tem atribuiçáo legal para executar

""PROJETO DE TNSTALACÀO DE REDE LÓGICA DEVOZ E DADOS", atividade esta privativa do engenheiro

eletri c i stal el etrôn i co.

A Comissáo julgadora, não observou a informação complementar contida no corpo da Certidão apresentada:

A Certidâo é emitida enumerando todos os serviços contratados, porém cada serviço técnico deve ter um responsável

técnico habilitado, razâo pela qual o mesmo atestado, muitas vezes, aparece nas licitaçôes em nome de vários

profissionais.

A empresa QUANTA CONSULToRIA é uma grande empresa especializada no setor de Supervis ão, Gerenciamento

e Fiscalização de Obras, razào pelas quais, as Cerlidões de Acervo Técnico apresentadas, se reíerem exatamente a

estes serviços, em desobediência ao item 5.2.3.6 do Edital abaixo transcnto.

5 2 3 6 ldâo serào aco(os CERTIDÔES DÉ ACÊRVO TÉCNICO ou ATE§TAoüS de F,scal,:tçâo
Supervrsào Gârêficlemeílo, ContíoE Tccnotôgico ou À3re8Eona TÉçnrce de Obras

Ícchproj coDsultori! e Projcror Ltd.
CNPr:4 l.r9J.lE0/000 l-ll
Rú. S.nrâ Cccilia. E4-Stla 09 | BrtÍo
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DA SOLICITACAO

An. 3o - A licitação destina-se a garantir a obseNância do principio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada
e julgada em estrita conformidade com os principios báslcos da legalídade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são conelatos-

Sr, Presidente as constataçôes explanadas acima denotam total desâtendimento às normas do CREA e/ou CAU, bem

como às exigências editalícia, razoes pelas quais, SOUC/IÁIi40S, seja o RESULTADO DA HABILITAçÃO REVISTO,

vinculando-se ao instrumento convocatório e ás leis e normatizaçoes vigentes, !@l@ as empresas

CROSUIS PROJETOS E CONSTRUCOES LIDA, HANNAH CONSULTORIA E ENGENHARIA EIRELI e QIANU
C0NSULTORIA LTDA, garantindo assim, a observância do princÍpio constitucional da isonomia,

selecionando a proposta mais vantajosa para a Administração, em estrita coníormidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhês são
correlatos.

RENATO LUCIO CAVALCANTE 
^riMdo 

d. ro.n. dien, por RENÂro Luoo
(âv^rc^r{TÉ oÉ oltvÉlRt$rr70645304

DE OLIVEIRA:O9] 70685304 o:do' ror roo, r6:.e,o{r'0o

|ECHPROJ CONSULÍORIA E PROJEIOS EIRELI EPP
cNPJ 41.595.38U00013'

Engç Civtt RÉNATO LUCIO CAVALCANTE DE OUVETRA
RNP 060@17601 . CPF 09170685344

Rapr§antúte Lq.l

T.chproj coísúlroria c Projcros Lrd.
cNPr' 4 1.595.180/000 l-l r
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Sistema de loÍoÍmô(ão
e (omunicô(ôo do cAU

Caro(a) ProÍissional,

uma nova atualizaÇão foi efetuâda para o seu Protocolo N' 1398593 / 2021. Confira abaixo a
descrição:

Prezados, a validade da certidão perderá efeito caso ocorra qualquer alteração posterior dos
elementos cadastrais nela contidos. Caso haja alguma alteração no registro da empresa que nâo
esteja especiÍlcado na certidão, o documento não perderá a validade . No caso do ca ital social, oor
exemolo. é uma informacão obriqatória que consta na certidáo, se Dorventura o caoital Íor alterado
aoos a emlssao, a certidão anlioa seíá inválida. No caso do end ereço, por exemplo, esse ilem não
consta na certidão, se houver alleração desse dado após a emissão da CRQPJ e o endereço mudar
mas permanecer o mesmo município, a certidão continuará válida. Porém, se além de mudar o
endereço o município passar a ser outro, a certidão será inválida.
Note que no íim da certidáo constam o local e a data, é o município que vai determinar a invalidaçâo
nesse caso especÍfico.
É obrigação da emprêsa manter todos os dados atualizados no sistema, mesmo não constando na
CRQJ, pois os dados são necessários para a emissão e verificação de outros tipos de documentos.
A empresa deve abrir um protocolo de atualização cadastral, solicitar a alteração e anexar um
documenlo que comprove o dado a ser atualizado.
O senhor podê consultar a Resolução n" 93 do CAU/BR , at1. 26 e a DeliberaÉo no 034l2O19lCEP
para mais esclarecimentos e detalhamento. Os normativos encontram-se disponÍveis no site
www.caubr.gov.br na aba legislação.

Acesse https://servicos.caubr.qov.br, Realize /og,,h de acesso e localize o reÍerido pÍotocolo para
andamento

Atenciosamentê,

-&
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sERvrço púaLrco FEDERÂL
coNsELHo REGToNAL DE ENGENHARTa E acRoNoMrA oo celaÁ

Ofício no: 00886/2O2r - SUPER/PRE

Fortaleza, 07 de outubro de 2021,

Ao Senhor RENATO LUCIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Engenheiro Civil
Empresa TECHPROJ CONSULToRIA E PROJ ETOS EIRELI

Assunto: Resposta ao protocolo A247612O2L - Validade de CRQ em virtude de alteração
cadastral.

Prezado Senhor,

Em atendimento a solicitôção de informações objeto do protocolo número 8247612O21, de 4 de
outubro de 2021, vimos informar o que se segue:

O texto apresentado em nota técnica constante no corpo da CRQ expedida pelo CREA-CE: "Esta
certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais
nela contidos", atende as disposições da Resolução no 1121/2019 do Confea , que entrou em vigor
em 12/O3/2O2O, abâixo transcrita:

"Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer;

I - qualquer alteração em seu instrumento constitutivo;
II - mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica;
III - alteração de responsável técnico; ou
IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica.

Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por representante legal da pessoa
jurídica."

Sem mais para o momento, colocamo-nos à sua inteirê disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Patricia Bezerra Campos
Procuradora Geral do CrealCE
oAB/CE 11150

@CREA.CE Ruô Castro e Silva, 81 - Centro - Fortaleza - CE, CEP: 60.030-010
Íel: (85) 3453-5801 whatsApp: (85) 99113-3289 | Redes Sociarsr @creaceara
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ESTADO DO CEARA
PRf}'EITT'Rr\ MU\ICIPÀL Df JUAZEIRO DO NORl'E

^viso 
dc lnterDosicão d€ R€cursos - Concorrênciâ n' 2021.07.30.1

Friha ['ââw

./}

O Presidente dâ Comissào Permânente de LicitâÇão da Prefeirum Municipâl de Juazeiro do Norte/CE. no uso de suâs atribuiÇôes legâis. loma público
pam conhecimento dos inleressados que ã empresá TECHPROJ CONSULTORTA E PROJETOS EIRELI ingÍessou com rscurso adminislralivo junto
ao julgamenro da fase ds hâbilirâçào do Certame Licitâtório modâlidÂde Concorrênciâ n" 2021.07.10.1. As demais licilanles paíicipantes Íicam desde
já convocadas a apÍcsentârem as sulrs contianazõcs. sc assim desejârem. no prazo pÍevisto na Lei FedeÍal n" 8.666/91. Maiores informações nÂ sede da
Prefeinjra Municipal. sito à Praça Dirceu Figueiredo. yn"'Centro - CEP: 63.010-147. JuazÉiro do None/CE. no horario de oli:00 às l{:0O horas ou pelo
relefon€ {lili ) 1566-1010. Jüàz eiro do Noíe/CE. Olt de outubío de 2021- Uelton de Souza Cârdoso - Presidente da Comissào Pernanenlc de Licilaçâo.
Aviso de Relificrclo íFisê de Hrbililrcãol - Concoffêncir tr'2021.08.25-2 - O Presidenle dâ Comissâo Permarente dc Licilaçào dâ PrefeiiuÍâ Municipal
dc JuazeiÍo do Noíe/CE. no uso dc suas atribuiçõcs legais. loma público pâra coúecimento dos interessâdos que Íica reliÍicado ojulgamcnlo d2 fBsc de
habilitaçào do Certamc Licitatório Concorrência n' 2021.0Í1.25.2. tomando habilitada a empresa A L TEIXETRÀ PINHEIRO LTD^, anteriormenlc
inabilitada dc forma equivocadâ no julgam€nro iniciâ1. haja visla que a mesma atendeu integralm€nte aos Íequisitos do edilâl coÍvocatório. Maiorcs
informaçôes na sede da Prefcitura Municipal. sito á Praça Dirceu FigueiÍedo. s/n'- Centro - CEP: 61.010-147. JuÂzeiro do NoídCE. no hoÍáno dc 08:00 às

l4:00 horas ou pelo tclefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Noí€/CE. 08 de outubro de 2021. Uelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissão PenÍancnlc
de Licilaçâo.

Estrdo do Ce.rí - Prefeiturs Municip.l de Ctmoclm - A[lso de J[lgrmento dê Hrbiliteção - ToÍnâdr de Preços N' 2021.09.15.001. A Prefeilura
Municipal de Camocim,CE. por intermédio dc süâ Comissào Permanente de Licitação, toma público o resultado dojulgamenlo da habililaçào da Tomâda de
Preços N' 2021.09.15.001. de acordo com as exigências edilalicaas foi considerada habilitada &s Licitântesr Construtora Santa Beatriz LTDA; Conslrulora
Impacto Comércio c Sen'iços EtRELli Pucon Construçôcs EIRELI: ConstÍutoÍa e Serviços Sobralense EIRELI: Foíalece Construlora EIRIILI; Habite
Engenharia EIRELI; VK ConstÍuÇões e EmpÍeendimentos LTDA; Lider Conslruçoes e Serviços EIRELI e R S Engenharia LTDA EPP e inabilitada
a Licitânte R? Serviços e Construçôes EIRELI; AOS ConstruÇões EIRELI; Platafonnâ Construçôes Transpone e Serviços EIRELI e Orcalp P.ojetos.
Construçõcs c Scn iços F:lRELl. por não atcndcr âs condiçôcs cdilalíciâs. A pâíir da publicaçâo do presenle Aviso. a Comissâo Pcnnancnlc dc Licilâçào
declara âbcrto o prâzo Íccursâl conformc prevô o aí. 109. Inciso l, alinca "a". O Resultado na intcgra do prcscnle Julgârncnto cslá à disposição dos
intcÍcssados nâ sâlâ dâCPL c dcmâis âtos no Poíal dc Licitaçôcs do TCE-CE, com fins â objcto: contmlaçào dc emprcsà para a cxccuçào da implcmcnlaçào
do sistemade âbastecimenlo de água daZona Rurâl do Municipio de Camocim,junto â SecÍelâria de Infmestnrtura. Inf'ormâções nâ Sede d.r CPL.locôlizâda
à Prâçâ Se!êriâno Morel. CentÍo. CâmociÍÍ/CE, no hoúrio de 0{l:00h às l2:00h. C{mocinr/CE, I I de oütübro de 2021. Franciscr MrurlÍcide C.rv.lho
de Ar.újo - Presldcnte da CPL.

f,stado do Ceará - Prefelturâ Munlclpâl de Solonópole - f,xtrsto do Termo de Homologâçâo - Pregão Eletrônico N" 2021.07.02.01 - PE. objeto:
contrâtâçào de serviços a scrcm prcstados na cxecuçào do Trânsporte Escolãr dos alunos mâtÍiculâdos nâ Rede Públicâ Municipal de Ensino liundamcntâl
c Médio, por inteÍmédio da SecÍelariâ dc Educação de Solonópole/CE. VencedoÍes: J J Locâçôes & Construções EIRELI - ME. inscrita Do CNPJ sob

o n" 1t1.866.41l/0001-20 " irens01.02.01.04.09. 10. ll. 12. ll. 14. 15. 16. 17, 18, I9.20.21.22,24.25.26,27,28.29 e30. com o valor grlobal dc
RS 586.629.60 (quinhentos e oitenla c seis nril seiscentos e vintc e nove reais e sessenta cenlavos): Jeferson Pinheiro Lima. inscrito no CP!- sob o n"
212.2+0.303-97-itens05.06c07.comovalorg,obaldeRS,l9.,t90.l,i2(quareütaenoven1il.quâtrocentosenoventarcaiseoilenlaedoiscentavos):
Denison Nogueirâ Maia. iDscrito no CPF sob o n" 925.?80.t103-30 - item 0Í1. com o valor global de R$ 9.436,51t (nove mil. quatrocentos c lrirlâ c sei§

reais e cinquenta c o,lo ccnlaros)i Luiz CcsaÍio dc Souza, inscriro no CPF sob o n'296-498.383-6[i - iten1 2], com o valor gtobal dc R$ 5.9,!í..19 (cinco
mil. novecentos e quarenta c quatro rcais c quarenta e novc senlavos). lendo os mesmos atendidos a todos os Íequisitos do Edilâ|. vcnr I lontulogar os aulos
do PÍocesso PÍcgào Elctrônico N" 2021.07.02.01-PE. para qur: produam os efeitos lcgais € juridicos peíinentes. Elainc NogueiÍa da Silva - Sccretária dc
Êduoaçào. Dâlâ: I I dc outubro de 2021.

ESTADO DO CEARÁ - PREFETTURA MUNICIPAI, DE FORTALEZA - PROCf,SSO: PREGÀO ELETRÔNICO N" 349/202I. ORIGEIt:
INSTITUTO DOUTOR JOSÊ FROTA tJF NUCLEO DE FARMÁCIA. OBJETOi CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÀO. A
SELEÇÀO DE EMPRESA PARA O REGISTRo DE PRE('OS vISANDO 

^QUISIÇÔES 
FUTURAS E EVE.NTUAIS DE EQUIPO PARA A\AI,(;ESIÀ

coNTRoLADA UTIl,Iz-ÀDo EM RoMBA DE INFUSÃo, DE ACORDO TOM AS ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS PRI]VISTOS NO
ANEXO I TF]RMO T'L: RETÊRÊNCIA DESTI.] EDITAL. POR UM PERiODO DE I2 (DOZE) MESES. DO TIPO: MENOR PRFÇO. DA FORMA
Df, FOR\ECTMENTO: PARCI]LADO, OIA) PTCSOC'ÍO(A) dâ CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE TORTALEZA 'C1-FOR, IOrnô
público para conhecimento dos hcitanrcs e denrâis antcrcssados. que do dia 13 d€ outubro de 2021 a 26 de outubro de 2021 até is l0h00min. (Horúrio
de Brrsílh). estani reüebendo as Propostrs de Preços e Documrntos de HrbiliÍÍçio Íclàrenrcs a este Pregào, no Endereço Eletrónico ly|1Y1!rg!]!&itrç!
gatlhI. A Aberturr drs Propostrs aconteccrá no dia 26 de outubro de 2021. às l0h00mtn. (Horírio de BIrsíli{) e o início dâ Se§§õo dc Di§puts de
Lances ocorrcrá a panir das l0h00min. do diâ 26 de outúbro de 202t. O edit2l na integrâ cncontra-se à disposiçâo dos inlercssados paÍâ con\uha na

Cenlrâldc Licilaçõcs lAvenida lleácliro Cr!ça.75O. CEP:60.1{0-060 - (-e[tro Foíâleza-CE. no e-compms: httPs://compri§.§rpog.fortrlez..ce.gor'.br/
publico/inde)r.rsp. no wx$.compÍâsnet.gor'.br. assim como no Poíal de Licitâçôcs do TCE{E: httpsr,{icitrcoes.tce.ce-gov.brl Maiorcs informaçôes
pelo relefone: (tsi 3452.3.í77 ICLÍOR. Foíalcza -CE.olt deoutubro di", 2021. RomeÍo Ramony Holânda Lima Mâriúo - PREGOEIRO(^) DACLFOR.

EsrÀDo Do CEARÁ - PRETETTUR^ MUIritctpAL DE FoRT^LEZA - pRocDsso: pREGÀo ELETRôNICo N'.350/2021. oRlcElur
nvs- lTuTo ootlTon JoSÉ FRoTA - IJF NÚCI EO T,E NETIROCIRT,RGÍA. OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTF I,ICITACÀO. A
sELEÇÀo DE TMPRI1SA VISANDo AQI]IsIÇÀo DE sIsTIi}IA DE BASE DE CRÂNTO PARÁ Nf,UROE\DOSCOPIA (PCF), DE ACORDO
coM Às nspÊctFIcACôES E eUANTriATrvos pnrvrsros uo eNExo I TERMo DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. PoR (;M PERlot)o
DE D (DOZE) MESES. DO TIpO: MFNOR PREÇO. DA FORMA Df FORNECItrÍENTO: INTEGRAL. O(A) PregoeiÍo(â) dâ CE\TRAL Dt:
LICITAçÔES DA PREFETTURA DE rORTAI-EZÀ - CLFOR. roma público para conhecimento dos licitanles e demâis inleressados. quc do dia

13 de ou;ubro de 2021 â 2ó de outubro de 2021 rté Às l0h00min. (Horlrio de Brrsília). estará Íecebendo as Propostr§ de Preços e Documentos de

Hsbilitaçâo rcfercltcs a cstc Prcgâo. no linrlcrcço Eletrônico ! ÀtU,lODEa§!§lLgglbI. A Aberturr des Propo§tss acontccerá no diâ 26 de outubro de

2021. às i0h00min. (Horário d;Brlsílir) c o inicio da S€ssâo de Disputr ae Lences ocorrerá a panir das lohoomin. do diâ 26 de oulubro de 2021.

O €ditrl na inr€grâ enconrrâ-sc à disposiçâo dos intcrcssados pa.fl consulta na Central dc Licitâções Avôniú Heráclilo CÍaçâ. ?50. CUP: 60 140_060 _

ContÍo - toíate;a-CE. rro e-ijompros: híps://combrâs.§epop.iorÍalezr.c€.Êov.br/pulrlico/lhdex..5p, no !48e§q44l4l+ú,g!!!rl. a§sim como no PoÍcl
de Licitaçôes do TCE-CE: https:l/llcltrcocsjc"x..povir/. lvíaiores inlormações pelo telcfoner (tS) 3452.3477 |CLFOR.Forlalez. CE, 08 du ouiubÍo dc

2021. José JesuJ Lédio dc Alcncâr - PREGOEIRO(A) DÀCLfOR.

Es,IÀDo Do CEAfu( _ PR8}.EITURÁ MUNICIPAL DE IRÂCf,MA -Avlso DE LICITAÇÂO - TOMÁDÀ DE PR!iÇO N" OO2/202I/TP - A
Comissào dc Licitação da Prcfciturà Municipal dc lracemà-CE. tomâ público. paÍâ conhecimento dos interessados que no diâ l2 de Novcmbro de 2021. à§

09h, no Seror de Licilaçào dâ Prefeilura. k)c;lizada à Rua Dclt, Holandà. N' I9. Centro. Iracema-CE, estará realizando Licilaçiô na Mod,rlidâdc Tomâdâ dc
preio N.0021202t/Tt TIPOT Técnice c Preço com o seguinrc ôhjcto: Conlratrção dê sociedrde de rdrogâdos pâra á presÍaçio dc §erviços técnicos

rdlpcatícios prrâ defesas e palrocínio em âçôes. temas; qü€stõas pertinentss dos Tribunâis de Conlâs (TCf e TCU), CCU, MPE. MPF bcm como

def;sa e atu.iào em procesios junto aos Ji - CE, T.|-CE, TRF 5; RECIÂo; sTJ f, sTF, cuiâ, sejâm refê-rentes aos temrs e qxe§tiie§ Perlinenle§

"o. 
p.o""".o.ii"it"tóiios e contietos evençrdojunto âo Municipio, conforme Projeto Básico, que seri rcgido pelâ L€i Fedcral N" 8.666/93 e demris

norines regulamentares rpticlveas à espéóic. JfuSnftClftlLr Faz-s€ necessáÍio para Íealizaçào de (iclisas c patr,,errrit' !rrrâçaics. lcrrrss c (ltl(il;!§
p.'nircntcrllos Tribunais d.i Contas (T( lj c TCU). CCU.l\'lPE. MPl. bem como defesa e atuaçào em pÍocessosjunto aos JC CE. TJ-CE.l R lr 5" RI(ilÀ( )i

§Ti I:STF. cn1 1:rcr dn Nlurricrprr Llr Iratcnra Fle§lima-sc no Valorde RS 261.600.00- O qualenconúâ-se na inteSía no Setor da-Comi§§ào PenDancnte de

Licitaçào. no cndcÍcço acrrna citado, e no Sitc do T( li: bspst_llÀy]eggJgLblr Kariziâ Luzir Costâ Serpa Morâcs - Presidente.
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ESTADO DO (]EARA

IREFEITURA MUNICIPAL t)E IL]AZEIRO DO N()RTE

Aliso rle Interposiçào de Recursos - Conconência n'2021.07.]0.1 -

C) Presidente da Comissão Permanente de Licitacáo da Prefeintra

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no usode suas atribuições legais,

rorna público para conhecimento r.los intercssados que â empresa

TECHPRC) CONSLTl.ÍORIA E PRqETOS EIREI-l ingrcssrru c,,nr

reerrrso a.lnri»istrari«r juntri ao julqarrrento tla iase de hal.ilita.-ir, ,.1.r

Certame Licitatório modalidade Concorrência n" 2021.07.10.1. As

demais licitantes pârticipântes ficam desde já convocadas a

aprescntarem as suas contrarrazôes, se assim desejarem, n.r prazo

previsto na Lei Federal n" 8.66ó/91. Maiores inttrrmaçóes na sede da

Pret'eirura Municipal, sito à Praça Dircer,r Figueiredo, s/n" - Centro -

VEP, 63.01e147, Juazeiro do Norte/CE, no horário dc 08'00 às

14'00 horas ou pelo telef-one (88) 3566-1010. Juazeiro do Norre/

CE,08 de ourubro de 2021. Uelton de Souza Cardoso. Presidente

da Comissào Permanente Je Liciraçao.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retificação (Fase de Hâbilirâção) - Concorrência n"

2021.08.25.2 - O Presidente da Comissâo Permanente de Licitaçã<r

cla Prefeitura Municipal de Juazeiro clo Note/CE, no uso .le suas

-ibuiçries legais, torna p(rblico para conhecimento dos interessados

\íe tica retificado o julgamento da fase de habilitaçâo tlc, Certame

Licitatório Concorrência n" 2021.08.25.2, tornanrlo habilitada a

empresa A I- TEIXEIR,{ PINHEIRO LTf)A, antcri('rnr(nr!

iruhilirrrJl dr tirrma equivoca.lii lt, julg;rnrcnt.r inicial, huj.t visrir clue

a nresnrr ltenrlerr integtalrnenre lrs requisitos cl.r etlitrl cotrr'ttrtr.,rio.

Maiores informações na selle da Pretêitura Municipal. sito à Praça

Dirccu Figueiredo, s/n" - Centm. CEP:61.010-147, Juazeiro,Io

Norte,/CE, no horário de 08'00 às [4,00 horas ou pelo telcíone (88)

35661010. Juazeiro do NortVCE,0S de ourubro de 2021. Uelton

deSouza Cardoso - Presidente da Comissão Permanenre de Liciração.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitaçao - Pregio n'2021.10.08.1. O Pregoeiro Oficial rJo

Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

c0m§s400

atribuiçôes legais, torna público. para conhecimento clos intcressados,

que estará realizando, arravés dn plarafbrma eletrônicr

www.bllcompras.com, por inteÍmédio da Bolsa de Licitações do Bnsil

(BLL), certame licitatório, na modalida,le Pregno n'2021.10.08.1,

do tipo eletrônict'r, cujoobjetoé a contrataçio cle empresa especialiartla

na execução de serviços de apoio aos Processos e procediment.rs

adminisrrativos e de fiscalização do DEMUTRAN do Municipio de

Juazeito do Norte/CE, atraves da locaçãc, por rempo determinado

de licenças cle uso de softwares e serviços rJe implantação Je tegistros,

monitoramento Je úansaçóes, locaçã,r Je equipamentos eletrônict:s

de talonário e acompanhamento de atitiJades decorrentes Jct

processo de fiscaliza(.'ão, conforme especificaçcies apresentadas juntir

ao Edital Convocatório e seus anexos, cont abettura marcada para o

dia 28 de.rutubro de 2021, a partir das 09,00 hotas. O inicio de

acolhimeuto das propostas comcrciâis ocorrerri a partir do dia [4 de

ourubro de 2021, às 09,00 horas. Maiores informrções na sede.l.r

Comissão Permanentede LicitaÉo, sito na(o) Praça Dirceu Figueirerlo,

s,/n" - Centro, Juazeiro do Norte,/CE, pelo telefone (88)15661010,

no horário de 08,00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@juazeiro,ce.gov.t r. Juazeiro do Norre/CE,08 de ouruL.ro de 2021.

Raimundo Emanoel Basros de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do

Municipio.

Estado .1o Ceirrá

Prefeitura Municipal .1e Jtra:cir,, .lo Nortc

AVTSO DE HOMOLOGAÇAO. Presão n" 2021.0?.14.1. Objeto,

Locação de concentrador de oxigênio e conrpressor medicinal, pnrl

atender necessidades Je açties de enfrentantento do novcr coronavirus

no ámbito r.lo Municipio de juazeiro.lo Norte,/CE, atrai'és Jâ

Secretaria de Saúde, contbrme especificaçóes rrpresentadas no Etlital

Convocatório. Licitante(s) Vencellor(es), o licitante LUK

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE USINAS GERADORAS DE

OXIGÊNIO LTDA inscrito no CNPJ n" 22.677.012,20001.98

classificado(a) no(s) LOTE 01 . Locrçâo Je Concentra,.lor e

Compressor, novalorglolral de R$ 148.999,96 (rezeltos e quarenta

e oito mil novecentos e noventa e nove teâis e noventâ e seis centâvos),

de confôrmidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Regismo de Preços

acostado aos autos. Homologo a presenre Liciraçâo na forma da Lei

n" 8.666,/93 - Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador(a)

de Despesas do(a) Secretaria Municipal .le Saútle.
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AVISOS E EDITAIS

Data tla Hornolrrgacão: 08 de Otrtuhro .lc 2021.



t) t,( R t0 () t'lc l,\ l, l)Á [ N lÃo , seç;o r t55N 1677-7069 Nq 191, qua{a-feÍa. 13 de outubro de 202r

a comtr$o dê Prêsão rornà púbhc. q!ê 4tará ,6llzando .à Mod.lid;de
Pregão El€rróôico Nr 2021.0928.01,.ujo obiero e à Âauisiçào de livrd drdáricos
dêstnadot aoÉ alunos ê p.orer5ores dã Rede de !âehô lôí.nnl 03, 04 e 05 anot,
â.ondiclonódot .m kirl perion.lnad6 e llvror pàÍ. lceryo hiblroBráli.o dêslnado r
.têndêr o Proretô Sibhote6 nô €s.olá ionto ô secrebd! dê adú.,çlo dô Munrcipro dê
GênêÍàl sàmpôio E«ando Âbêrto o Pr..o p!íã câdàíramento dê propostô, 3té o d€ 26
de ourubro de 2021, às t)9h, ÀbêrtLlrâ d3§ Propoíâs íro di. 26 dê olrubro de 20?1, à3

09h30min e ô Fate d€ Dirputà d€ Làn.ês no diâ 27 dê Outlbro de 2021, à! o9h, .itânilo
dl3pôhvêl ,êlo sniô Êlet.ônicô: ww.bbmnet con,br. Mai5 híorm3çôes: Én1.lll
pmgsrlctacao@Bôail.@m.

A Comdsão de P.eaàô tô.nâ pob[.ô quê etrárá reáliràndo na Mod.lidôdê
pre!ão Êlêvônrco Ne 202r.o9 28 01, cujo Ob,.to é à Áq!É'çào de,lobiliânô e§.olaÍ,
equ'pamenr6 dê vêniilãção É .omput.dô..t parâ 2\ lnífiuiçôés de E.tiíô lííànlil
kr..nêr, runto r lêcretáíâ dê Édú.àção do Múnripro de Gene.àl s.mpàro Esiáôdo
Abeíto o Pnxo p.ra càdastraícnto dê Propo.râr âtó ô dià 01 dê Novénrbro de 2021, àr
09h, Âbê.iurâ dãr Propostàs ro dÉ 0i dê Novemb.o de l0?1, à5 09hl0min e a Éate dê
oisDutá dê LÀncêr no dii 03 rle Novemb,o dê 2021. àr 09h, estando disponivêl pêlo Stio
Ll.lrôílcor ww.bbmnet.com.b.. Màs into.hôÇôrí Émàil phgslicltácáô@gôáil com

PREFEITURA MUNICIPAI. OE GENERAT SAMPAIO

Ávtso ot uarÍ çÂo
aÀccÀo EtEÍiô,{tco l{r tol1.o9,ta.ot

Géíêràl sàmpàb cF 08 de outub.o de 2021
LOúRaNçO SrLV^ À8ÂEU

PréEeno

Ávrto Dr Ucr çÂo
TOMADA ff PntçO ', 2021.r0.05.01ÍP

Gên.ràr sãmparo cl, og de oltlbro de 2021.
MÁNOLLA AIVIs TTLIX

Pr.rid.ôi. cPL

PREÉEITURA MUNICIPAL OE GRANJA

Ávrso DE uoÍAçÃo
ioMADA 0a Piaço§ it! 2011.10.0r.01

G.antr-CE, 8 de Outubro dé 2021
WITL ÁM 8O'HÂ COSTA

P,es'dê.te dà CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ HORIZONTE

Honzonle/CE, 08 d. oxlubro d€ 2021
FRANCIsCA JOÀANGEú BAÂSO5A ALMElDÂ

Pregoeiía

PREFEITURA MUNICIPAI. DÊ IRACEMA

a!Írso DÊ ucrÍ çÀo
toMAoÂ DE PRIçO N1 2110711L

^vrsô 
Dr ri.rrÂcÀo - ,.

rounoa or rne(o 
^,' 

r/:oü)i'Jil ú,mLUl
Á aoB'rtão de Lrciràçãó da píêÍê'loÍa Múnropal de lra.en. CÊ, toín. púb|co

parâ .onhô.iôêntô dôr i^rerêrtàdor olc no ília lI dê NovemÚo de 2021, à5 o7h, no têtoÍ
rie lic'tàíão da PreÍehurâ, lô.áliradá à núa O.llà rlol.rda, Ns 19. cêntro. l.ác.ma_Cl,
etlaíá .e.li.a.do lidráçãô na Mod.lid.de lomada de Práço Nq 0ol,/202l/IP, ÍlPOi Té.n'.a
€ trêço coh ô sêguií(e Objêto Conlràtiçôo d. êtcítórÉ de advfiaciô 6pecEllràdo ôd
pr4táção de *N'çol ádvdari.ios, pa,3 orieótôçáo ê rrêinàmenlo dâ Com'teão de
li.(aç5o dô ,lluni.ipio, b.m como àst.$or!a.nrÕ dô§ Íares intern.! e êxr.rnà! o
àudltoriã dot prdêssos li.ir'tórios ôás ôodâikiid8, sêjá: convile, rômãdâ d. prêçô,
(o.cÕràncra, disp€nsa, i,rexigib.lidade o! pregio sóbÍe à êetrita obêdiên.là a ler Nr
8 666/9:l e 10.520/02 .om ruâs âltêráçôês póstêriorês rusTrF,l}ÍlvÁr sê íár nê.êsta,io a
contrlr.ção pàr. orientâção e lreoamento da Comi$5ô dE Li.irôçào, bem comô

dar iâ§Ê! inrêrnâr p êrrernas dos orccesrôs li(]iâtorio§ E êstrúâ-t. no
velor d. iS 315.4@.00. O quâl êncont.á se nà ííteera .o Sêtor dã aomúsàô Permáne.le
de I'<ilaçào, no € êíeç. acinô cnado, . no sne do TCE: https //wvv.tce.(ê.eov by'

EXÍi ro ot (oNÍtÂTo

con!.alo ,l|012.21.10.060O2 Pa.tes P.êíenurà Múí'.rDaldê rtáíin8., átrôvê3 dà se.Íer.ra
d. Edu.eção Ê â Emprera va.rô. siquelÊ Nocráto ÉlREtl. obj.to: conslitur obJêtÔ dÔ
prêrêôtê conlraio o nêgr3tro dê p.<or paÍ. Íutura e eventuàl .quÉ'ção dé nât.rlal
p.rmônénre, páre ga.ôntir o fúncEnàmênlô d.! êrcol.s dó Múnicipio átÍav& dõ se.Í€t!n.
Múíiclpol dê EduGção. Fundamenr.çào Letâl: pro@sso de Li.iÍ.çio, .à modôlidÀdê
PrêBáo tlêtróolco bmbado sob o ne 12,01,16.0a/2021.P[RP, em .oníornidade com a Lei
iederõl e 8,666/91, dã Lêi fedêrâl ní 10.520/02. Dêcrelo rede.ãl nq 10.024/19, Dêcreto
F.d.râl ne 7.39U2013. vàlo, do conlr.to, Grobal RS s941o,70 lcinque.ta É nov. mil
quatree.tos ê dez re.is ê têtêntà c.ntávôr. Origem dB ie.urssr À5 dê+êses
decoíentêr dàr .ontràteçõ8 qÉ podérão advr dei!â Llcrtôção .oÍêrão à .onta de
.êrurtoe 6pe.íÍ.ôs con3isnado5 .o re5p&livo Or(àmentô Múíicip.l, iíerenles a
S«.etarià de Edú.êção.lo Municiplo, sh a *guinte dot.ção Õ.çãmêntârlâr
12.0112.363.0007.2.071 Êtsmôto dê DBp.sà: 2r.4.9o.52 @. ran!ê de n*ocoe:
ordi.irioe. pázo: o pré$.tê insrrúmenrô ,rodu.irâ *ur lurid'.ô, ê lêgaG êíeitor r p.ír
d. dãrà dê rua ásrinat@ e viSerà até 3l d. d".€mb,o do corê.le a@ Dala liâ'trn8â/CF,
07 dê Outubro dê 2021. Sr8.arárior: Ma.la 6o.eÍr Marlins Frôlâ e vi.tor Siqu.irà

PREFEITURA MUNICIPAL D€ ]AGUARETAMA

Avllo Dc ANul çÂo

rornâ publico pàra .onhêtimenro! dô! inrêre§eádos .vito de ÂNUl,ÁçÁo -

Íonedá de P.eços ns 20r1092801-5frN, Ohjetôr aôntretàtâo da pr.ttaçào dê seÍvirôs párà
Con5ervação e Manuiençâo do SBtê,nã Viáno . dé Elgoto da 5êdé do MunlcÍpio dé
lagoárctâma. a comi$ão de lrci!âtão r.rôlvê ANU(ÁÃ por detêmin.ção da .útonddde
supê.ior, nà íorma do à.1. a9 dô Lei nc 8.666/9J Moli@: adequêçôes no prcielo basico.
As5iÍn úcã aberrô o pÍàlo r.cu.el di$otto ôo ân. 109 d. Lei nt 8.666/91 Marorer
rrÍórmáçôêr, nüa Íritrão Gonç.leês, 185, T€l Í881 3576.1105, afierll
[.hâcão@ja8úárêtôha.ce.sov.br

,.r!a.!lâôà_cE, 07 dê outlbro de 2021
.NANCI§CO IEÁN SARÂEÍO DE ÔIIVTIRÀ

Pr6iirê.rÊ ctL

PREFEIÍURA MUNICIPAI- D€ IUAZEIRO DO NORTE

AVt50
@l{coiitt{ct . ao2!,/07.3o.1

o prêsideôte dâ comi§sao pêrma entê de uctação dá Pr.íeiru.á Mut.(ipal dé
Jrà.eúo do Nortê/cE, no us d. 5uô5 atriboições l.8air, toÍnâ publico paía conhêcrmento
dos rôtêreeados que a emprera IaCHPiol coNsuLToÂla E P*olETos EIRELI lhtr.rsoú
(oú re.oBo adminirt.âtivo lonto .o lulsimento da la5c d€ habilitáção do Cenãne
ricúàro.io hodalidâde con.oíência n' 202107,301. ar dêmâis li.iÉntei paítiripantÔe
tk.ô detdé já conv@dã5 a ãpresenurêô a! ,ú.e conkãratôês, * astim deteJêre6. no
p.aro prevBto 6a Lêi ted.Íal h. 8.666/91. Maloret iníormaçõê, na sêde & Prêfêitura
Mu.icioal, rúô à Pràcà 0',.eú Fisleredo, s/n! .Cent.o . cEP:63.010-147, luá!.trô do
Nôri./a€, no hôrârro dê 08:@ à. 14:00 ho.â3 ou pelo retefone Íaa) 1566 1010.

' luà.êto do Nortê/ct, 8 dê .úrubÍú de 20Il
IJILTON OE 5O{'ZÂ CÂRDOSO

Gêneí.| 5à6pàlô-CE, 0a de Oúub.ô dê 2021
toúRtNço srlva aaiEú

PrêEeiro

Âúlo oE uCÍÍ {lo
mE6,lO ErE tôMaO l{. 2o21.Oa-2t.O2

rrá.em.<E, 13 de oltobre de 202r.
xÂRtzlÂ LllzlÂ cosra srRPÂ MoâaEs
prerdeat, dà comúrãô dc r<it.(ão

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAIÍINGA

A aomies5o de Ucitàção ro.n. pübli.o pa,i .o.hé.irento.ios interesedo3 qoe
no proímô diô 01 dê LoEmbro d. 2021, .§ 09h. êíará abÍindo p.dé§s nà Modàlidôde
Tôôâdâ d. Preço lob N' 2o11.10.05.01TP, .uio Ohjdo ê a Cmtratárão p.ra er6!çào.lot
ary'ç6 d. pav,mntàçào nas v'ós do Mú.'<ípio dê G.i.EI sàúpaio/tÉ. N. sara d.
aoóitrão.L U.n.çao, .iruàdã nà Jod n .rino Filhô, Nr 2!r, Cê.Ío, 6"rerê. S.Dpàirr'Ca
lít.mâçô€e: ph85li.iri.áôOg6àil..om.

O Municrpic de Gíànja cE, .íôvet dc ,ua Cóm6são Pêrôaneíte de Li.'lãção
lor^a públ'co que dirposiç,io do! interetsdG o Edtràl nà Modálidâdé
Íomâdã d. Píeçot Nq 2021100701, !e3áô públi.â frercádâ pãÉ o dia 28 & Oltub.o de
2021, às toh,.oio Objero é â Contôràçào peÍâ prestáção de *Íiço! de.ecurprâçao
emêr8en.lal de 02 {do6) .*ryáror6s êrwados €rstentes em PaÉ.inho ê §ieio nô
Mun'dpio de Graíja/CE, tud. coníorm€ proJeto. O íei.rido fdh.r p.dêrl ss âdquiÍido 

^oS.t.: hrrp:l/mlntipiôs.r(ê..ê.sd.5rlli.ila.aí .oníorúê lN44/I015 ê na sla dà cômrtràó
de Li(iiaçào, leôlirade nâ pÍaçá da Màr.ir, s/Nq, c.nrío, G.ânia{E, no ho.ánô de 08h àr
12h.

Âvtso DE UCTTAçÀo
pREGÃo Ettriô&(o N. 2o21.lo-04.1 - 5Rp

P.!8âo 61.i.ônr.o N! 202u0.04.1- SFP.lul8afrênlo: ménor peço por it€m. Re8irrro dê
prêçor v'sando fúúÉs e êven!ú.§ contr.t.!ões p.rã .quElção de equipamêntos e
máreri.l pemârenrê à Aaenção fsp€.ialiráda, HospÍal ê Metemidade venâdio Raimundô
de sour., conío,me ar P.opoíÁs: 07557.7E]1O00/120GOI, tô! rêtp@sbildaóê do Fuado
Moíiopól dê sáúdê dê lorironrê/cE o prôro dé c.dõrrrómeôlo dát cártar P.opotlar ie,á
até âs 08ho0mi. do dia 26 de oúrúb.ó dê 2011, .on ábérturô Da.a a.álise dâs ptopostát
& oâh3omin o edibl pod.rá !í ãdqúirido not endêreços elêÍónicot
*w.comprás.et.gd.br, ww hortront. ce gô!.!r ê Úw.1.ê.@.aov.br a pann d, dôrâ
derl. plbricâção. rn,o.maçô6: Na eêde da Comksâo pêrmlnê.te de Preaãô, ôá Âv
prêtidênre càttêlo 3ran.o, nq 5$0. cent.o, Ho.iro.re/ct ou pelo lonê (85) 3336.143,1

Àvllo o€ uor çÁo
Pttclo Nr 2o2l/ro.@.r

O P.egoêno Oficiàl do Munrcipio de lúátêi.o dô Norre. Estádo do cêrra, no uto
dê 5uàt àtíb!(ôes lêgàis, tdnà publico. pàrá .Õnhe.'óê.to dos i.te.eriãdos, quê êslará
reâlrlando, áÍavés dà plôtôlormà elêr.ôni.! ww.bllcooprss.com, pór rntetmedio da Eolsã
d. t'c'tàcõ"! do 3'arl(BLL,, c.rlôme hct.lórrô, ná modàlidaoê ,re8io r' ,02I lo0S l do
l,po cl.i,ôí:co, cuto obleto é à.onrálÀç5o de empr.1á êspe.'àl'rádà ^. errcu(lo dê
sê'v(or de rpôro ãd prôceso! e DÍo.Fdrú.rrôr àdm'161rótivns Ê d. ÍsQl'zà9ão do
DLMLIÂÁN dô MLri(,oio de Juài..,o óo Norrê/ca, at'aué. dà lo(à(ão po' terpo
detêrmríado dê lrcênçâ5 dê uso dê iohwd.ês e terviçós de imphntaçio d. rê81stros,

moôltoramento de ràúaçõ.t, l€nçôo de eqúrpámêôtot eletrónicú dé lalonóÍio ê
à.ofrôânhàre.to dê .tividàdes dêcoí.nles do lroces5o de fis.áliàção, co.ío.óe
especlficaçoes apre*nnaas iun(o áó ídirâl convo.átó.io ê eus ánêro! (ôô ábeÍfura
m.(.dà oôra o dÉ )3 de oulLbÍo de 2L'2r. a p.rltr dôr 09m mr.r o 

'htriÜ 
de

*olh'me.to dr\ orôpoíàs (omêr(r!{ ocoíêÍá ! plnr 60 d'ã lrt de ôLtuÔro de 7071. àr
09 O0 hoí.!. Maiorer inrormàçô4.a redê d3 Comi.tão Pêrmanêàtê dê Lrcitàção, silo nrlo,
p.á(. olr.eu figueirêdo, s/ne cenlro, rur.ero do None/cE, pelo teleÍo.e (341356&1010,
no ho.áro de oa:oo àt 14:00 hoÍâs ou àinda pelo e@ail cpl@juareno ce gov br.

lÉr.tro do Nqre/cE,3 de outub.o dê 2021.
RÁIMUNDO TMÂNO'L AÀSTO5 O' CÁLOAS NEVTS

AVtgO Dl nãl.rc íO
cot{coaiairca Nr 2o2rlo4.25,2

O Prêrid.trt .l, cômÉsáo Pêrnraíente de Li.úação da Preietrurá Mu tipôr dã
luà?êiro do No(e/CE, no úto dê 5uós aribulçõ8 le8ai5, tomã publió Da.a conheon.nto
dos lnteÍê$âdôe quê ficã .êtii.âdô o iulSamento dã Í.s€ dê habilh,ção dô Cê lme
Lií[.tólô con.oÍên.iã n'2021.08.25.1, rornahdô hrbiritada a.mprês! A L TElxalRA
PrNHfrRo LToa, ô.teriôrmêntê i.abllitada d. íon$ equivocada no jul8amento iric'al, hàJá

vretô oL. ã ne\má Jr.ndêr nl.l'Jlúêí!. nor r.qJhto\ do ednál .ÓnvÚátôío Mà'orer

'.ro,mãcó.\ 
rà eede da Prefeilu,à Mun'('pôl !ro â p'àçà D&eJ fi8u.úFdo, ,n' Ce.rru

atP aro1o147. rLdzeJo do Nod./CE no.o/àro d.0am Js l4'm hôÍfi oJ pêlo

lêleíône Í38) 356Çtor0-

lúateno do Norrê/cÉ, 8 de ortubro de 2021
t ÉtÍoN DE SOUZA CAf,OO§O

A Cômisrãô dê tic'tãç5o da Prêíêiru.â Mln'ci9at de ka.êmà-Cr, lôrna
publirc põr. conheimentô dot lntêÍ.rsdos qúê no d'à 12 de lovembío dê 2021, a3

o9h, no setor de Lic,ta(ão d. PreÍêrturá, loo[zrdã . Ruà Deltà Holandá, Ne 19. c.nÍo,
kà<êmà at, êetàrá rêôlirô.do Licit.çro na ModâlidadÊ Íoôada d€ Prêço N!
@2/2O2UÍP,]IPO: Ié..i.. . P.êço com ó Éerui.tê Obleto Contrà..çâo de to.iêdade
d! advoÊador pàra a prcÍacão d. sery'ços lécnr.ot advGatic,os Parã dêferas .
p.rrGinio Éô áçôes, têmas ê queÍlõ.t p.íin.nl.s dot TribunaB dÊ conia3 {TCE e
TCU). CGU, MPE, MPI hêm .omo d.íeta e .tu!ção em prô.esro§ ju.to ãoi lc CÉ.

Tr-Ct, TRI 9! RÊGIÃO; 5u E 5rl .ulà, *jâô r.Íe.êntêr óor t.màe e qoêstões
pêr nêntes ao! pro.êres li.iiâtórl4 . contrntor .vênçàdo iunto ôo M!.icipio,
.oníom. Prôjeto Bis:co, quê sern rê8rdo p.lô Lêr Fêdêral Ne 3565/93 e dêmá6
noína3 re8úlamêntarês àplicaveis à, êsÉcie lUSTltlcÀÍlVA: Fi:_te nêcêteino pãrô
rellir!çào dê dêles.s ê pa$ociíi€ cm ôçõé3, lcmrs e qú.ltões porrinênt4 dot
Íribúnàle de Contas (TCE ê rCU), aGU, MPÊ, lvlPt, benr .omô def.sa e atuaçio êm
pro.erso. j!n!o àos lc cE, Í.r-CE,ÍRF 5! REGrÂOr SÍl lsTF, em lace do Muncipio de
kàcom!. E estimâ-sê no valor de R9 25r.600,00. o qu.l encontrâ se n. nlcgra nÓ

séror dá comEtao Perh3nênrê de li.itr(ro. no êôdêÍêço ô('mà c.ianô, ê no titê do
rCEr hnps://waw.tce.@.gd.b./.

ko.ehâ'CÉ, ll de Outub,o de 202r.
KARI2IÁ LUZIA COSTÁ 5TRPA MORÂES
PÍênde.re dà Comiseâo de licnaçào

tcP
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.082/ 0OO1-14

RESPOSTA

RECU RSO ADMIN ISTRATIVO

eào sanrpaio, .ro 1743 - 1() anrlar - Lagoa Seca - CEPI 63.040-000 - -luazeiro do Norte/cE - Fone: (88)3199-0363

srte: !vw!,r.iuazeirodonone.ce.gov.trr
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ESTADO DO CEARA
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/0001-14

RECURSO AO JULGAMENTO

RECORRENTE: TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRBLI

Ref.: Impugnação interposta ao Edital Convocatório referente ao Processo

Licitatório n' 2021 .07 .30.1 , Modalidade Concorrência Pública, Município de

Juazeiro do Norte, cu.io objeto se traduz na contratação de serviços de elaboração

de projetos de arquitetura e engenharia junto à Secretaria Municipal de

lnÍiaestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

REQUISTOS DE HABILITAÇÃO.
DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE POR OUTRAS

EMPRESAS. FORMALISMO NECESSÁRIO,

MAS NÁO EXAGERADO. APLICAÇÂO DOS

PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADB. ATESTADO QUE SERVE

PARA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO NN

EMPRESA PERÂNTE O CONSELHO DE

CLASSE COMPETENTB. CUMPRIMENTO
DAS REGRAS BDITALÍCIAS. INEXISTÊNCIE
DE IRREGULARIDADE.

I. RESUMO DAS RAZOES RECURSAIS

lrala-sL- de recurso trtttvido por TECHPROJ CONSULTORIA

E PROJETOS EIRELI, pessoa .iurídica de direito privado, cujo objeto da

pretensão reside em sua discordância quanto ao julgamento da licitação,

notadamente quanto à habilitação de 3 (três) licitantes, por suposto

descumprimento de disposições editalícias.

MODALIDADE LICITATORIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'

202t.01.30.1

N\uazÊrro rlc lloÍtr
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ESTADq Do 6EARÁ fuhe ll

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CN Pl; 07.974.082/0001- 14

Defende a Recorrente que as sociedades empresárias que ficaram

a sua Íiente na ordem de classificação não cumpriram noÍrnas editalícias,

especialmente a entrega de certidãoiregistro de inscrição de sociedade empresária

na entidade profissional competente. Pede, consequentemente, a alteração do

resultado do certame a fim de que as 3 (rês) licitantes habilitadas, alem da

Recorrente, sejam inabilitadas.

2. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

As razões recursais ora apreciadas foram protocoladas em

atenção ao requisito extrínseco da tempestividade, bem como preencheu os

demais pressupostos recursais pertinentes.

3. DOS FUNDAMENTOS DA RESPOSTA.

lgualmente, o julgamento da licitação atendeu a todas as

disposições do edital da Licitação, observando o Princípio da Vinculação ao

lnstrumento Convocatório. consubstanciado no art. 3', da Lei n" 8.666193'

CEP: 63.010-147 - luazeiro do Norte/CE ' Fone: (88) 3566 1010

ür.,Jw. luazcirôdonortc.ce.Qov. bí

tt

I

Prazo de contrarrazões devidar-ente ofertado.

O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado

em estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos

necessários ao reconhecimento da habilitação, qualificação econômico-Íinanceira

dos licitantes, lorma de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos

licitantes e pela pessoa vencedora do certame, tudo em observância ao princípio

constitucional minimo da legalidade administrativa, insculpido no arÍ. 37 , caput,

da CF/88.
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE ]UAZEIRO DO NORTE
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Ademais, quando do julgamento ora objeto de recurso, também

se prestigiam os Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade, alastando o

fonnalismo exagerado dos atos praticados no curso do processo licitatório, em

atenção à jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas, em especial do

Tribunal de Contas da União (TCUI, e das cortes que compõem o Poder

Judiciário brasileiro2.

Mesmo que o caso em tela seja nítido exemplo de aplicação

escorreita da legislação nacional de licitações e do próprio instrumento

convocatório. irnpende registrar que e ainda mais prejudicial a utilização de

lormalismos excessivos quando resultar em exclusão de licitante que apresentou

a melhor propostal. senão veja-se:

Licitação para contratação da prestação de serviços.

Exclusão de licitante que havia lançado a melhor proposta.

Excesso de formalismo. Possível dano ao erário. Concessào

de medida cautelar. Conversão do leito em tomada de

contas extraordinária.
(TCE-PR. Processo 57708017. Relator Conselheiro Fábio
de Souza Camargo. Tribunal Pleno. Publicado em

09ilU2017)

No caso, o uso dos princípios mencionados, bem como a

aplicação da jurisprudência consolidada, remete o julgador à conclusão ern

sentido contrário ao que foi exposto pela Recorrente.

rTCU. processo TC n.008.2E4l2005-9, Acórdão n" 2003/2011- Plenário. Relator: Ministro Augusto

Nardes. TCU. Processo TC n.032.051/2016-6. Acórdão n" 342/201',7 l'.Câmara. Relator: Ministro

Augusto Sherman.
r SiJ. Mandado de Segurança 5869 DF. Relatora Ministra Laurita Vaz. Primeira Seção. JulSado em

l r/09/2002.
r TCE-MC. Den 1047907. Relator Conselheiro Wanderley Ávila. Julgado em 06109/2018

63.1110 147 - luazeri'c dc Nonc/CE - Fúncr (Stl) 1566

IUarorôdoÍrílrLa.ca.qov. bt
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O instrumento convocatório da licitação em tela, impõe, no seu

itern 5.2.3.1 a obrigatoriedade de apresentação de prova de inscrição/registro da

licitante na entidade profissional competente (CREA ou CAU), in verbis:

5.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.2.3.1 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto

a entidade profissional competente Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA), ou no Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da

PROPONENTE.

A exigência supra tem base no art. 30, I, da Lei no 8.6661934, que

autoriza a Administração Pública a demandar da licitante prova de que está

inscrita na entidade profissional de sua área de atuação, o que indica mínima

segurança quanto ao critério técnico proÍissional da licitante. Não havendo

repercussão na esfera financeira-econômica da pessoa jurídica para fins de

licitação.

A mesma lógica se aplica à análise dos atestados de capacidade

técnica, os quais foram iuntados ao processo com o correspondente aval da

entidade tecnica profissional competente, ficando a cargo da comissão de

r An. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;

1[) 147 -.]uareiro d.r Norte/CE - Fone: (38) 1:;6ó

rô(loÍt.ld,e.ce.qov. Dl

Exigir que um documento hábil a provar tão somente a

qualificação técnica de uma licitante seja usado para desclassificar a licitante por

questões de ordem econômica-financeira, que foram devidamente provadas por

meio da documentação pertinente, é desproporcional e não encontra respaldo em

criterios de razoabilidade.

s)
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licitação tão somente a análise da sirnilaridade entre as atividades desempenhadas

previamente pela licitante, conforme consta no atestado, e as atividades discriminadas no

instrumento convocatório. Havendo compatibilidade, impõe-se o deferimento da

habilitação da licitante.

Logo. e incabível a pretensão recursal da Recorrente, porquanto está

exigindo a aplicação de criterio de avaliação de documentos para além doque a própria

lei exige, trazendo ao certame rigor exacerbado e incompativel com os princípios da

Proporcionalidade e Razoabilidade, afrontando ainda a Vinculação ao Instrumento

Convocatório.

4. DA CONCLUSAO.

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade no

julgamento realizado, nem vícios nas certidões das empresas habilitadas. Portanto,

indefere-se o recurso.

Juazeiro do Norte, 08 de no cmbro de 202 l.

Jose M aF S o

Ordenador de spesas Secretaria
Municipal de lnÍiaes tura

A EMPRESA
TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELICNPJ:
41.595.380/0001-31

( \

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

r do Norte,'Cl
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Toi..te dê Pr.ç6 Na 2021.08.260! ' JeÍêràíi. d. lntr*strúlrâ. obiero: aonÍàr,tãô dê
pêrq lundi@ páí! pr.slâ. o! sê.üçôe .lê conírudô d. Pessgêfr Molhad. n. lô..lld.dê
dê FÉ.ho rl,o Maio. nó Munklr'o de lrauçubà CE. antíatãdà: LatoráÉ.
tmpre.ôdlôê.ror ttDA. A53i.a p.lâ contíatada: GontÍàn calho c,nho iüÁioÍ
CútÍat.nte: 5€crêl.riâ dê lírrâ8lrutur. Aitina pelâ cont.ata.te: M.t@s úialo fêícna
dà !ilvâ. vâld Alobál CónÍatado: RS 240-092,19 {du.ê.rot ê q!áênta mil nôvê.iâ e dois
reàis ê <l.r.n@e (olávôr. Pràro de €r«uçlo dos *tu,çot 120 (..nlo e v'nte) drãt,
rn('ando 5. à conr.têm 07 {sêt.l drar rÉí à data de ,srnálurà e enlre8. Ío.m.l à

li.itánle vêftêdora, da Ordch d. sêtuiço. Dolàção orçàúútà.ia: 1@1 26 732 @3ô r.r01,
êlêmento dé derp€râí/rubêlemê.lo N.e 4 4.90 51.00/ 4.4-90.51.99 onSM dor iecurrot.
co.vênlo undô 'lFontê l5looooooo) e Proono {fonle 1@laoooôo!. oata de asinãlurá do
Conrato: 08 de nd.mb.o d. 2021

avlSo DE AlrruDlc çIo E HoMol.oG çjlo

Íonadâ d. Pr.ços Nc. 2021.0a 26.01
Tomda de Preço§ Nr 2021.08.26.01 s*rêta.aa d. hlrâêrÍutura. Obiêrô:

Contrataçãô de pesoa ,urUie pa.ô prestar ôs etuiços de cóhíÍ!ção de pâs§r3om

molhadâ nâ localldad! dê Riacho dô Meio, no Mun'cip'o dê kaoçub. ' Ct. Píoces$
âdjudrcádo ! homlogado .m í.vor dá empresôr Lito.ânêa Êmp.êeídiúentÔt tloA, m5crllâ
iô cNPl loh o N.. G.55r.097/ooo1-07 coh ô válor slobal dê nS 240.092,19 (durêntos ê
qu.rêda mil nôvêntâ e doh rcâl§ ê dcrenove cêntàvôs) oãta dâ ád,ldkaÇão e
homologatãor 0E de .o!ên1b.ô de 202r-

kluauba _ CE, 8 de .ovêmb.o dê 2021
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arrt ro o€ itsclslo

Reí.Éão do Contrôto Adhinietrôiivo Ne 20.13-03/Pt{3 Prê85o fletrôn'co N'
20.t3.03iPt
rn*irlro Mu.icipàl de Mêio Ambi.íte Res.atio do Clntrâtô Admin6Í.wo Nr
20.13.03/la 03, ;íu.do do PÍeaão Êleríô.i.o N' 20.11.01/Pr. ohlêlo Âqu§içào de
equrpàm.ntd p.ra er«uíào do conv.nio n'ld.o. dÀ pÍo!6rà 0.s78112019. cm 9blêl'vo
ai àetrrqa.rnto dà 6ê;rào d. Re\duor sol'dot. conúàt.di' 
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EMPRItNOTMÉÍ\ITOS tlitLl, innirrã É CNPI ioh o nc 24.925 :tl6/om1_89 fundâÔent.çào
rdàr Â Í.Í'!50 rnrlârêràl .o.t,atuàl eE quêelão en(oda àmp.ro no or|pos'tfro do a.l.
5s: rnoro í,..í'3.78, rn. Ílr e 79, 'í..1, d.ld Fed.,.l8 666/9]. o'.pos'çõci hn.B Í'o
rê;údido o co.Íô!o ; 9ãnií dá dâte de 29 dê oltubÍo dê 2021, pet5andô â rêÍ eli.á.ia
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À PreÍêirurà Muicrp.l de llâremã, Cerni, .üds d! s&rêtaÍia Mu'i'ipil dc
hLae5Í!t!r., Mobilid.de e setuiços Publi.ot, común'o .o5 inter*edos que no proxrmo

dh 1l de Dez;mbro de 202!, as úh, êt!ôrá âbnndo Licltação íã Mod.,idâdê con.oíênG
Publrc. Ne @8/2021-ltjNFiA, (u,o OÜielo é, Co.lÍdlà(ão pará eÍdülão de \Nr(ôr dr
ó,v,mêniácáo âíàtlci dr est.ada de A'óo,al. à or'á do P'o a,riàl' Mtr'm ÍPI 1067409'35)

; pavimciiàçào de acerto à orlà da r'ha do 6L!i'u {coNv. s90010/7o19). íi ('drde dc

O tdltâl complelo enáte à drtpo.lçàô âpót esta ,Úbri6!ão no hor.rlo dé 08h

ás uh3oôln, 
^o 

elüedo da Prêíêitura à Prãçà Notiá Çíh..4 de fátinJ, N' rul, Cê'tro,
rl.rcmà, Ca.rá, ou nos Endereçoe aleÍôír.ot: $^d-t ê.e.gd.bí\licltacoês e

Úw.itâ..h...o.tov.br
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IIIEZ HELÉiIA BiAGÂ

Prêidêítê da comis!ão de L,.itôção
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PÍM Nr @7/20?l sÉlNFnÁ, (u|o oblêto e a Co.nàt.(áo dê etuço§ t. á.,equ.çôo dà

*r,:aa .orut dá tÉhdadê úe Là8@ dot nêgrot, runlo à sêdetà'ià Mun ioàl d'
hÍaerruru,a, Mob'l'dàde e sêÍv'(ot PÚbr,(os do Muí.ípio de hiremà, Cê à'
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Júà!êlro .!ô Nonê/ct. .o uso .l€ suar atribusõês lêgair, toínü plbli.ô ,âra (o.hecimenrÔ

do5 interesados ouê foô juláá.,,o ..deíendo/iôpreedente o .e.u,so sdminiíÍàl'vo
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Cénrro. [.Fail. [dtác.o.D(ô@rmá'l (ôn. Mà'.. (t o4l11/202] sãnd'o neuh'm
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caoneri l' re<,era"o' oe Dêrê.volv,menrô tconó'(o. agn(urru,!, Te(.oro8'! € Mêô
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MiJtão vêlhã_cE, 3 dê novenrb'o óê 2021

EsPEDIÍO CARLOS OE SOUSA -IUNIOR

Presdent' dã cPL

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MORADA NOVÂ

.oNcoRRÊN.'a Nst8tfârllb

avlso D€ tlclÍÁ(Áo
PREGÀO errrRôÍ{lco sRP Ne PE 001/2021SÉr rAÁ

Objêto: têlêçEo de ó.lhor g.oposta <ômêrciá1, pã" ô luloE cÔ'Íatação de

rêtuiçôt e/o! ob,as de ensenharià, párá a lo.âçâô de eqúrpamentos. ' 
5eíem ulilirãdot

í. .ecopéráção e râtpaAêm êÔ êstrâdâs vrci.ais, nát divêÍsat lo'alldad€s' dest'
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ludo pônê .o6rtáht. do ã.eú I dô edital Ípo: M'nÔÍ P'êço pôr Lore Êôiôn dê

êreuçâo: r.dtetã. to.mã dê ditpúta: ôbeno e rech'do' A comi$ào dê PÍegão

.omun(â àor inle.e3s.dot quê a entrqa dó5 proposÉs 
'oúeÍcià't 

d"ee á 
'r' 

o diâ

24 !t.2o21 a! os:oo hor.t {hd:irio dê Bíà§ili.) o 
'dilár 

ê *us an'xoi

d'rponÍêl! arrávê dôe sit6r hftpJi//bll.onrr.s'(oÔ/Hohe/PÚbi'd<cetr

rd.ínrcôdo nô nnk . a(6s públi.o' ê wN tce.ê.aov bt.

Mqâda Nov. - CE. 9 dê 
^ovenbro 

dê 2021

ALINE 6RIIO NOIRT

P/com§ào

tcP
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AVISOS E EDITAIS

JUÁZEIRO DO NORTE4E, ÍO DE NOVEMBRO DE 2021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITLIRA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Conccrttência n" 2021.07.10.1 , O

Ptesidente da Comissào Permanenre de Licitaçào <la Ptefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso desuâs âÍibuiçóes legâis,

torna púhlico para conhecimento dos interessados que fora julgado

indeferido/improcedente o recurso administrâtivo interposto junto

a fàse de habilitaçao c1,., certame licitatório Concorrência n"

2021.07.10.1 pela empresa TECIllRt)J LIONSLTLTORIA E

IROJETOS EtRELl. Dianteda conclusâo daetapa recursal, daremos

prosseguimento às fàses processttais com :r ahemrra dos envelopes de

prc,postas de preços das empresas h abilitadas, matcarla para o d ia I 2

de novembro Lle 2021, às 09,00 hotas, na sede da Conrissão de

Licitaçâo, localizaLla à Av. I-eào Sampaio, n" 1748 - 1" anclar - Lagoa

Seca - CEP: 63.04O000. Juazeiro do Norte/CE, 08 de nor.'embto de

2021. Uelton Lle SotLza Carcloso ' Ptesitlerrte da Comissão Permanente

de Licitacáo.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso r.le Prosseguimento - Conco*ência n" 2021.08.25.2 - O

Presidente da Comissão Petmanente de Licitação da Prefeituta

Municipal deJuazeiro doNorte,/CE, no uso de suas arribuiçóes legais,

torna público para conhecimento dos interessados que íora julgado

incleferido,/improceclente o recuÍso âdm inisrrâtivo interposto junto

a tase de habilitação dc, certame licitat(irio Concorrência n"

202 1.08. 25. 2 pela empresa lLr\N-NA ElvíPREEN DII'í ENTOS E

ASIALTO LIMITAt)4, Diante da conclusão dâ etÀpâ recu6al'

darenros prosseguiment(r as fases processuiis com a abertura dos

envelc,pes de pr<rpostas de preços das entpresas habilitadas, marcada

pata o dia 12 de noteml.ro de 2021, às 14:00 horas, na sede da

Comissão de Licitacão, localizada à Av. Leáo Sarnpaio, n" l?48 - l'
andar - Lagoa Seca - CEP, 61.040{00.luazeiro clo Norte/CE' 08

,le nor,'embro de 2021. Uelton de Souza Cardoso - Presidente da

Cornissão Permanente de Licitacâo.

EXTRATO DO 2" (SEGLINDO)TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 11l20I9 - SEDL'C

Extrao do 2" (SEGUNDO)Têrmo Aditivo âo Contrato de Locaçáo

de lmórel n." 2019.10.09.04 - SEDUC, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÀO N." I l/20l9-SEDUC. Partes: o Municipio deJuazeir<r

do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e o

RA DAS DORES jet!):

LOCAÇÃO DE IMOVEL SITUADO NA RUA ERNESTINA

SOBREIRA, N." 719, BAIRRO LIMOEIRO - JUAZEIRO DO

NORTE - CEARÁ. PARA FINS DE FUNCIONAMENTO DA

ESCOIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MANUEL

CORREIA DE MACEDO, JUNTO A SECRETARIA DE

EDUCACÁO DO MUNICÍPtO DEJL]AZEtRO DO NORTE,/CE.

Do Fundamento Legal: Lei Federal n." 8.245,/91 q,/c a Lei Fe.ieral n."

8.666,/93, e suas alterâÇóes posteriores. l)o A.litamento, As partcs

jr-rstas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direitct,

ACORDAM em proüosàr ATÉ 09 DE OUTUBRLI DE 2022, o

pnzo de vigência tlo Contrato de Locaçãtr de lmóvel, a cnntar do dia

09 de OUTUBRO DE 2021. Signatários: Pergentina Parente Jirrdim

Catundl e o DISPENSÁRIO NOSSA SENHORA DAS DORES,

reptesenmda por seu Coordenâdor Geral ANTONIO CARLO§

ALVES Do sANros. C0ü|SSÀO DÉ LICITACA'

Fothrl," J.Jq! uL

Juazeiro r.lo Norte,/CE, 08 de OUTUBRO de 2021

EXTRATO DO 2" (SEGL]NDO)TERMO ADITIVo

DISIENSA DE LICITAÇÃO N. 1O/2019- SEDUC

Extr:r «r clt, 2'(SEGUNDO) Tcrnt, AJirivo iÍ ' al('ntrrr(r (lc L()crrç;t\ t

,lc Inróvcl n' 2(119.l0.l.li).(1j - SEDL:(1. retêrcnrc a DISPENSA DE

LICITACjO N" 10/2019- SEDUC. Ir:rrrcs: o Mr.rnicipio 11c Juâ:ciro

,1,, Norre, através J:r Secretlrirr )vírrnir:iprrl .1e E,lu.:'r.;io c a

DISPENSÁRI() N()SSA SEN}'IoRA t)AS D()RE.ç. ()I.JCI':'

LOCAÇÀO DE IMOVEL SITUADO NA RUA TENENTE JOSE

DtAS,95], BAIRRO TIMBAUBA§JUAZEIRO DO NORTE.CE,

PARA FINS DE FUNCIONAMENTO DA ESCOIAMUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO INFANTILMADRE MARIAVtLtAC, JUNTO

A SECRETARTA DE ÉDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE. D,' Ftrndamcnr,r Lcqal' Lci Fcclcnl n.

§.245,,/t)l r:;'c r l-ci Fc.lerrl n. 5.666,,/91, c strls âhcrâcões posteriores-

D,) A.liriim.nro: As partes, justas e contrâmdâs, pelo presente e na

melhor fbrma de .lireito, ACORDAM em prorrogar ATÉ 09 DE

OUTUBRO DE 2022, o pra;o .lc vigência .1o Contraro Jc l-".:,rcà"

Je Imór,el. a contar do dià 09 de OUTUBRO de 2021. Sisnetzirit,.,

hrgcnrn,) P.,r, ntc ],,r.lrrn ( ,trrrrr,l.r . I l\l.rPf \i\Rlt \ N(l(iÀ
SENHORA DAS DORES, tL-PrcscÍrtil.lir L'or s.e Crx'rclcnrJor:r

Gcrel a ANTONIO CARLOS ,ALVES t)O SÂNTOS.

Juazeiro dt, Nr,rtty'CE, 08 de OUTUBRO dc 2021
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